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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0023606-45.2014.815.0011
ORIGEM: 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Jacob Souza Santiago 
ADVOGADA: Andreza Loize Gomes de Souza Marcolino (OAB/PB
14.419)
APELADA: I. B. O. S., representada por sua genitora, Emanuela
Cristina de Oliveira 
DEFENSORA: Maria de Guadalupe B. Silva (OAB/PB 4483)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. FILHA
MENOR. BINÔMIO  CAPACIDADE/NECESSIDADE.  APLICAÇÃO
DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  ALTERAÇÃO  NA  SITUAÇÃO
FINANCEIRA  DO  ALIMENTANTE.  PERDA  DO EMPREGO.  NÃO
COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO ART.
333,  INCISO  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL/73,
APLICÁVEL  À  ESPÉCIE.  FATO  QUE  POR SI  SÓ  NÃO TEM O
CONDÃO  DE  REFORMAR  A  REVISÃO  BUSCADA.  SENTENÇA
MANTIDA. DESPROVIMENTO.

-  As  decisões  que  fixam  alimentos  sempre  trazem  ínsita  a
cláusula  rebus  sic  stantibus,  ou  seja,  são  modificáveis.  Com
efeito, a fixação da prestação alimentar se faz em atenção às
necessidades  do  alimentando  e  às  possibilidades  do
alimentante.  Diante  desse  cenário,  ocorrendo  alteração  na
situação financeira de uma destas partes, poderá o interessado
reclamar, conforme as circunstâncias, a exoneração, redução ou
a majoração do encargo alimentar.
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- Contudo, analisando a prova constituída durante a instrução
processual,  não restou demonstrada qualquer modificação na
situação econômica e financeira das partes, de modo que se
conclui que o apelante não se desincumbiu do ônus de provar
os fatos constitutivos de seu direito.

- É imposição legal manter a decisão que rejeitou o pedido de
redução da prestação alimentar, quando essa não se amolda ao
trinômio  que  a  justifica  -  necessidade,  capacidade  e
proporcionalidade.

- Apelo desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento ao recurso apelatório.

Trata-se  de apelação  cível  interposta  por  JACOB  SOUZA
SANTIAGO contra sentença (f. 42/45) do Juízo de Direito da 5ª Vara de
Família  de  Campina  Grande,  que,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  de
Alimentos  por  ele  ajuizada,  julgou  improcedente o  pedido  exordial,
mantendo a obrigação do alimentante de pagar pensão alimentícia em
favor de sua filha, I. B. O. S., representada por sua genitora (Emanuela
Cristina de Oliveira), no patamar de 40% do salário mínimo, quantia a ser
adotada devido a rescisão contratual, a ser depositada na conta bancária
da genitora da menor. Sem ônus sucumbenciais.

Na  petição  inicial  (f.  02/05)  o  promovente  alegou  que,  no
âmbito  da  ação  de  alimentos  (Processo  n.  001.2011.026132-6),
precisamente na audiência de conciliação (cópia às f. 20), restou decidido
que ele ficaria obrigado a pagar, em favor de sua filha, pensão alimentícia
no  valor  de  40%  (quarenta  por  cento)  de  seus  rendimentos  brutos,
percebendo, na ocasião, dois salários mínimos mensais.

Nas  razões  recursais  (f.  47/50), o  apelante  sustentou  que,
quando foi fixada a pensão, em percentual que reputa elevado, trabalhava
em emprego fixo,  gozando de melhores condições  financeiras.  Afirmou
que a situação agora é outra, pois está desempregado e vem se mantendo
com a realização de serviços esporádicos como técnico de informática,
morando  com  sua  genitora,  e  que  a  pouca  quantia  que  aufere  é
insuficiente  para  arcar  com  seu  próprio  sustento  e  manter  em  dia  o
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pagamento da prestação alimentar. Pugnou pelo provimento da apelação e
pela reforma da sentença, para julgar-se procedente o pedido de redução
do percentual da pensão de 40% (quarenta por cento) para 27% (vinte e
sete por cento) sobre o salário mínimo.

Contrarrazões ao apelo (f. 52/54).

Neste  grau  de  jurisdição,  instada  a  pronunciar-se,  a
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  f.  58/63,  opinando  pelo
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
       Relator

Presentes os pressupostos de sua admissibilidade, conheço do
recurso. 

Consoante  relatado,  pretende  o  autor/apelante,  Jacob  Souza
Santiago, revisar o  valor da pensão alimentícia acordada em outra ação
judicial,  por meio da qual  restou obrigado a pagar 40% (quarenta por
cento) sobre 2 (dois) salários mínimos, sem descontos, sob o argumento
de  alteração negativa  em sua  condição  financeira,  consubstanciada  na
rescisão de contrato de trabalho. Portanto, a questão versa unicamente
sobre  o  pedido  de  revisão  de  pensão  alimentar  para  27% do  salário
mínimo.

Nesse sentido, busca o apelante o provimento do seu recurso,
para reformar-se a sentença que julgou improcedente o pleito revisional,
sob o argumento de que a demanda revisional não foi julgada dentro dos
parâmetros legais, conforme estabelece o art. 1.694 do Código Civil.

Diante de toda a documentação acostada aos autos, percebe-se
que  o  recurso  apelatório  é  manifestamente  improcedente,  já  que  não
existe comprovação de que houve qualquer alteração na capacidade
econômica do prestador de alimentos, a qual justifique a modificação do
patamar acordado.

Primeiro, no tocante às possibilidades do alimentante, verifica-
se que ele não demonstrou sua incapacidade de arcar com os alimentos
no percentual anteriormente fixado (40%). 

Assim preceitua o Código Civil:
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Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir
uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo
compatível  com  a  sua  condição  social,  inclusive  para  atender  às
necessidades de sua educação.

§ 1º. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não
tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria
mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem
desfalque do necessário ao seu sustento.

Constitui pressuposto da revisão ou exoneração de alimentos a
efetiva e substancial alteração do binômio possibilidade e necessidade, de
forma tal que fique demonstrado que o alimentando não mais necessita
da pensão, ou que o alimentante não possa prestá-la sem prejuízo do
próprio sustento, já que a obrigação alimentar vincula-se à cláusula rebus
sic  stantibus,  regendo-se pelo disposto no citado art.  1.699 do Código
Civil, in verbis:

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação
financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o
interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração,
redução ou majoração do encargo.

Yussef Said Cahali acrescenta que: 

A lei não estabelece, nem deveria fazê-lo, quais os elementos que
devem  ser  objetivamente  considerados  para  a  constatação  da
mudança de situação econômica das partes, bastante para justificar a
revisão ou a exoneração; relega-se a sua apreciação para o juízo de
fato, valorativo das provas que se produzirem.1 

Com efeito, é incontroversa a relação obrigacional de prestar
alimento, pois se trata do dever do genitor de prover o sustento dos filhos
menores,  devendo  o  valor  ser  fixado  de  forma  a  atender  às  suas
necessidades, proporcionando-lhe padrão de vida compatível  com a do
alimentante,  mas  sem sobrecarregar  o  provedor  em demasia,  não  se
olvidando que o dever de sustentar a família é comum dos genitores, cada
qual devendo concorrer na medida de sua disponibilidade. 

Eis jurisprudência nesse sentido:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REVISÃO  DE  ALIMENTOS.
JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  NOVOS.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.
REDUÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA  MUDANÇA  DE  SITUAÇÃO  FINANCEIRA.  REDUÇÃO  DOS

1 In Dos Alimentos. 4. ed. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 938.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA.  1.  Os documentos devem ser  juntados pelo
autor com a exordial e pelo réu com a contestação, ou no primeiro
momento que vier aos autos, excetuados aqueles tidos como novos,
na forma artigo 397 do código de processo civil,  que são cabíveis
somente  para  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  após  a  sentença  ou
indisponíveis ao autor e réu, respectivamente, quando proposta ou
contestada a ação. 2. A litigância de má-fé subsume-se as hipóteses
previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil e a imposição da
penalidade  prevista  no  artigo  18  da  lei  processual  exige  dolo  na
conduta  praticada  pela  parte.  3.  Não  havendo  comprovação  de
alteração na condição econômico/financeira dos alimentados, e nem
da  capacidade  contributiva  do  alimentante,  permanece  a  situação
fática  existente  à  época  da  fixação  dos  alimentos,  que  devem,
portanto,  ser  integralmente  mantidos.  4.  Os  honorários  de
sucumbência, quando fixados de acordo com a regra do artigo 20,
§4º, do CPC, devem ser mantidos, já que estipulados com base na
proporcionalidade do trabalho despendido e complexidade da causa.
5.  recurso  conhecido  e  não  provido. (TJDF  -  APC:
20121110034995  DF  0021147-93.2012.8.07.0001,  Relatora:
Gislene Pinheiro, Julgamento: 21/05/2014, 5ª Turma Cível, Data
de Publicação: Publicado no DJE: 27/05/2014. Pág.152).

Assim,  deve-se  interpretar  com  muita  parcimônia  qualquer
oscilação do binômio necessidade/possibilidade, a qual enseje a redução
ou a exoneração da pensão fixada, o que, a meu ver, só se torna viável
ante a ocorrência de absoluta impossibilidade de prosseguir o alimentante
no  pagamento  ajustado  ou  da  comprovada  desnecessidade  do
alimentando do seu recebimento.

Nessa senda, trago à colação o seguinte aresto:

DIREITO  DE  FAMÍLIA.  APELAÇÃO.  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS.
CAPACIDADE  ECONÔMICA.  DAS  PARTES  CONFIGURADA.  PENSÃO
ALIMENTÍCIA.  REDUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  FINANCEIRA.  PROVA.
INEXISTÊNCIA.  PROPORCIONALIDADE  CARACTERIZADA.
DESEMPREGO VOLUNTÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Imperativo o
dever do pai  de alimentar  os filhos menores de idade,  inerente à
moral  e  ao  dever  legal  do  poder  familiar,  sobretudo  porque
constituída  a  prole  de  filhos  adolescentes,  em idade  escolar.  2.  A
opção do alimentando, na condição de pastor de igreja evangélica, de
recusar emprego remunerado para dedicação exclusiva ao ministério
em igreja independente, quando reúne todos os pressupostos para o
exercício  simultâneo  de  função  remunerada,  com idade  produtiva,
saúde, formação superior e experiência profissional, não basta para a
redução  dos  alimentos  quando  já  arbitrados  em  50%  do  salário
mínimo para cada filho, recaindo a maior parte das despesas sob a
responsabilidade da genitora.  3.  Apelo conhecido, mas improvido".
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(TJAC;  Rec.0032618-11.2011.8.01.0001;  Ac.  14.349;  Câmara
Cível;  Relª  Desª  Eva  Evangelista  de  Araújo  Souza;  DJAC
22/07/2013; Pág. 18). 

Portanto, analisando o acervo probatório constituído durante a
instrução processual, vejo que não restou demonstrada mudança na
situação financeira do autor/apelante.

O  certo  é  que,  em  reiteradas  decisões  jurisprudenciais  nas
ações  que  visam  à  mudança  na  prestação  alimentar,  a  alegação  da
impossibilidade de pagar a pensão fixada reclama uma prova irrefutável e
convincente, o que não ocorreu no caso presente, visto não ter o apelante
se desincumbido do ônus do art. 333, inciso I, do CPC/73 -  aplicável à
espécie, pois o recurso foi interposto antes da vigência do NCPC - ou seja,
não conseguiu provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, inciso
I, do NCPC).

Diante do que foi até aqui exposto, assim como ressaltado pelo
juiz singular, entendo não haver provas idôneas da alteração da situação
econômica de ambos os genitores da menor alimentada, inexistindo, pois,
novas circunstâncias autorizadoras da revisão da pensão firmada por meio
de demanda anterior.

Destaco arestos nesse norte:

APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DEALIMENTOS. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO EM PRIMEIRO GRAU. INCONFORMISMO DO PROMOVENTE.
MINORAÇÃO DA VERBA ALIMENTAR. MUDANÇA NO EQUILÍBRIO DO
BINÔMIO  NECESSIDADE  POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS
CAPAZES DE JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA.
INOBSERVÂNCIA  DO  TEOR  DO  ART.  333,  I,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.REDUÇÃO  INDEVIDA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. Alimentos são as prestações devidas
para  satisfação  das  necessidades  pessoais  daquele  que  não  pode
provê-la, compreendendo, assim, as necessidades vitais da pessoa:
alimentação,  saúde,  moradia,  vestuário,  lazer,  educação,  dentre
outros.  Para  a  procedência  da  ação  revisional  de  alimentos,  é
necessária a comprovação da mudança na situação das partes, seja
na  necessidade  do  alimentando  ou  na  capacidade  financeira  do
prestador, nos termos do artigo 1.699, do Código Civil. “os alimentos
devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e
dos recursos da pessoa obrigada. ”(art. 1.694, § 1º, do código civil).
Se não há prova do decréscimo das necessidades dos credores, ou do
depauperamento  das  condições  econômicas  do  devedor,  a
constituição de nova família, resultando ou não em nascimento de
filho, não importa na redução da pensão alimentícia prestada a filhos
havidos  da  união  anterior. (TJPB;  AC.200.2012.101434-0/001;
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Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  ALIMENTOS.  FIXAÇÃO  DA
PENSÃO  ALIMENTÍCIA.  BINÔMIO  NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.
ALEGADA MUDANÇA NA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  MINORAÇÃO  DOS  VALORES.
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. O §1º do art. 1.694 do Código Civil estabelece que os
alimentos  devem  ser  fixados  “na  proporção  das  necessidades  do
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”, o que significa dizer
que  o  alimentado  tem  o  direito  de  receber  o  necessário  ao  seu
desenvolvimento,  mas  sempre  dentro  do  razoável  e  com especial
atenção à necessidade de quem pede e a possibilidade do obrigado.
[...].  (TJPB;  AC  001.2012.011629-6/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Relatora: Juíza Convocada Vanda Elizabeth
Marinho Barbosa; DJPB. 19/12/2013; Pág. 42). 

Assim, não tendo o apelante juntado prova alguma capaz de
atestar a alteração em relação à ação de alimentos anterior, bem como
dos  indicativos  da  sua  capacidade  econômica  e  da  necessidade  da
alimentada, não é coerente a redução do percentual de 40% para 27% do
salário mínimo. 

Então, não merece acolhimento a irresignação do apelante, pois
se trata de verba de natureza alimentar, e ele não demonstrou mudança
em sua situação financeira, o que leva à obrigatoriedade da continuação
do encargo.

Cumpre  salientar  que  o  ônus  alimentício  pode,  a  qualquer
tempo,  ser  elevado,  reduzido  ou  extinto,  desde  que  haja  alteração
significativa na situação do alimentante ou do alimentando, e que o façam
noutras circunstâncias fáticas, que não esta.

É cediço que a sentença que defere verba alimentícia não se
sujeita ao trânsito em julgado material; o efeito preclusivo máximo operar-
se-ia  apenas  formalmente.  Há,  então,  a  possibilidade  de  eventual
modificação posterior de seu preceito. 

Assim,  como  não  ficou  comprovada  a  diminuição  das
possibilidades do genitor/apelante em razão da suposta perda do emprego
fixo,  como aludiu  na inicial,  é  imperiosa  a  permanência  dos  alimentos
como corretamente estabeleceu a sentença, mostrando-se o percentual de
40% do  salário  mínimo  consentâneo  ao  binômio  legal,  sendo  possível
pagar com a renda auferida de seu labor.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 09
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                   Relator


